
 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                         CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO

Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha

PROJETO DE LEI ___/2023

Denomina de Ginásio de Esportes
Tairone  Luiz  Silveira  da  Silva  o
ginásio  de  esportes  B,  localizado
no  Centro  Olímpico  David  José
Fleck.

Art. 1º - Fica denominado de Ginásio de Esportes Tairone Luiz Silveira

da Silva o Ginásio de Esportes B, localizado no Centro Olímpico David José

Fleck.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal em       /     / 2023

      Roger Caputi Araujo

   Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

O Sr Tairone Luiz Silveira da Silva, nasceu em Osório em 21/01/1995.

Filho de Carlos Roberto Silveira da Silva e Cláudia da Silveira da Silva. 

      O jovem atleta  osoriense vinha em grande ascensão,  sendo Campeão

Gaúcho no ano de 2009 e no ano de 2010, na categoria masculino cadete.

Em 2010 consagrou-se Campeão Brasileiro no Campeonato Brasileiro de Boxe

Elite,  sendo  considerado  o  melhor  atleta  da  competição  naquele  ano.

Classificou-se também para o Campeonato Sul-americano no Chile,  no qual

foi Campeão, sendo considerado novamente o melhor atleta da competição.

    Desta  forma,  entendemos que o Sr  Tairone  Luiz  Silveira  da Silva que

faleceu  em 11.03.2011,  por  tudo  o  que  fez  e  que  ainda  faria  pelo  esporte

osoriense , por ser um jovem em grande ascensão  e ter sua vida interrompida

de forma trágica, merece ter seu nome eternizado,  identificando um importante

Ginásio de Esportes do nosso município de Osório.

Contamos com apoio e aprovação de todos os Vereadores desta Casa

Legislativa.

Sala de Sessões, 20 de junho de 2023.

Ver. Maicon do Prado              Ver. Ed da Silva Moraes
    PDT          MDB
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